
Prefeitura Municipal de Guararema
Estado de São Paulo

EDITAL N° 18
DE 28 DE MAIO DE 2012

Denomina "Ilha Grande", uma ilha do Rio
Paraíba do Sul e "Núcleo de Educação
Ambiental - NEA Sinhô Muniz (Affonso
Alves Muniz)" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMAAPROVA,
E EU PROMULGOA SEGUINTE LEI:

LEI N° 2865
De 28 de Maio de 2012

Art.1.2 Fica denominada "Ilha Grande" a ilha do Rio Paraíba do Sul,
localizada próxima à Praça Lydia Custódio Dominguez, com acesso
pela Rua Oswaldo Freire Martins, Centro, neste município.

Art.2.2 Fica denominado "Núcleo de Educação Ambiental - NEA Sinhô
Muniz (Affonso Alves Muniz)", o próprio mQnicipal situado na Ilha
Grande a que se refere o artigo anterior.

Art.3.2 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art.4.2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5.2 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n2
2275, de 6 de outubro de 2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 28 DE MAIO DE 2012.
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e
publicado na Portaria Municipal na mesma data.
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